
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
QUARTO TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 

115/2022 CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 

EMPRESA MTR2TECH SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO MERCADO EM 

LOCAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

EDUCACIONAIS CHROMEBOOKS, 

CARRINHOS DE RECARGA E PAINEL 

INTERATIVO PARA AS UNIDADES DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

SAQUAREMA/RJ. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, 

com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 

Tecnologia Sr. Antonio Peres Alves, portador da carteira de identidade n°. 81.346.891-5 expedida pelo 

DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 278.883.637-68. 

 

CONTRATADA: MTR2TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 

44.109.594/0001-49, localizada na Rua Do Carmo, nº. 11, sala 1102, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

representada pelo, Sr. Rafael Azevedo Coelho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade n. º 130677321 IFP/RJ e CPF (MF) n. º 098.978.347-29. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 

115/2022, resultante do Pregão Presencial - SRP nº 023/2022, conforme Processo administrativo nº. 

22057/2021, considerando a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no 

processo nº. 210.658-1/2022 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

nº. 115/2022, firmado entre as partes em 08/06/2022. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato nº 115/2022, 

unicamente para o fim de evitar solução de continuidade na execução do objeto contratual no ano letivo de 

2023, até o dia 31 de dezembro de 2023, ou até o encerramento de procedimento licitatório deflagrado para 

a nova contratação do objeto, caso ocorra em data anterior, em cumprimento à decisão proferida pelo 

TCE/RJ nos autos do processo nº. 210.658-1/2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

 

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato,  

é R$ 16.023.009,00 (dezesseis milhões vinte e três mil e nove reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia da contratante, exarada na Justificativa constante nos autos do 

processo administrativo nº. 22057/2021, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Saquarema, 10 de julho de 2023. 

 

 
 _______________________________________________________________        

Antonio Peres Alves  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia  

Contratante 

 

   

________________________________________________ 

MTR2TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 

Representante: Rafael Azevedo Coelho 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

___________________________________________ 

 

CPF:______________________________________ 

 

___________________________________________ 

 

CPF:_______________________________________ 


